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CONTRATANTE: Commando Segurança Eletrônica EIRET.T, com sede em Belo 
Horizonte, na Rua Reynaido Smith Camargos, n° 66, Bairro Santa Amélia, CEP n" 31.555-290, 
no Estado Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o n° I i.369.367/0001-01, e no Cadastro Estadual 
sob o n" 0015019625.00-91, neste ato representado peio Sr. Rodrigo Aziz Barbosa, Brasileiro, 
Casado, Empresário, Carteira de Identidade n" M6.990.967 e CPF n° 000.054,966-59, residente 
c domiciliado na Rua Humberto Teixeira Rosa, n" 529, bairro Santa Amélia, CEP n° 31.560-
400, Cidade Belo Horizonte, no Estado Minas Gerais; 

CONTRATADO: Fernando Antonio De Paoli, Brasileiro, Casado, Engenheiro 
Eletricisla, Carteira de Identidade n° M i.239.583 SSP/MG, CPF de n° 230.857.706-15, 
Registro no CREA 15.734/D, residente e domiciliado na Av. Terra, n° 201 A, bairro Santa 
Lúcia, CEP n° 30.650-500, Cidade Belo Horizonte, no Estado Minas Gerais. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos de Profissional Autónomo, que se regerá peias cláusulas 
seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descrito no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 
Cláusula 1*. É objeto do presente contrato, prestado ao CONTRATANTE, é a prestação 

de serviços como responsável técnico para instalação de alarmes eietróuicos com ou sem 
monitoramento, circuito fechado de TV e cerca eletrifícada urbana e industrial. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
Cláusula 2". Fica responsável o CONTRATADO por todos os serviços que lhe forem 

^)ontados, durante a carga horária contratada, qual seja, de 4 horas diárias, completando assim 
20 horas semanais. 

Cláusula 3*. O CONTRATADO deverá seguir as normas estabelecidas pela 
CONTRATANTE, como horário de funcionamento da mesma, quanto à utilização de 
equipamentos, etc. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Cláusula 4". A CONTRATANTE se responsabiliza pelo bom funcionamento de 

equipamentos de apoio ao serviço, como também pela estrutura física de todo o ambiente de 
trabalho, qual seja, a sede da própria empresa. 

Parágrafo único. A CONTRATANTE colocará à disposição do CONTRATADO sua 
estrutura física, técnica c pessoal, para que este realize os serviços neste instrumento contratado. 

DO PAGAMENTO I 
Cláusula 5". Pela prestação dos serviços acertados neste instnmaento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a quantia mensal de RS 4.500,00 {quatro mil e quinhentos reais), 
todo dia 5(cinco) de cada mês. 
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Parágrafo único. O não pagamento da quantia acertada na data estabelecida neste 
instrumento provocará a imediata interrupção da prestação dos serviços. 

DA RESCISAO DO CONTRATO 
Cláusula 6". O presente instrumento poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes 

manifeste interesse, 
A parte interessada na rescisão devera comimicar a outra parte formalmente com 

antecedência mínima de 30 dias. 

DO PRAZO 1 
Cláusula T. O presente instrumento vigorará por tempo indeterminado a partir da sua 

assinatura. 

CONDIÇÕES GERAIS 
Cláusula 8*. O CONTRATADO não possuirá horário fixo de entrada e saída na empresa, 

entretanto deverá cumprir a carga horária prevista na Clausula 2', uma vez que não existirá 
vinculo empregatício. 

Cláusula 9*. É livre ao CONTRATADO prestar serviço a outras pessoas, fora do 
âmbito deste contrato. 

DO FORO 
Cláusula 10'. Para dirimii quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 

elegem o foro da comarca de Belo Horizonte; 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, era duas 

vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Belo Horizonte, 01 de Agosto de 2019. 

Contratante í-Commando Segurança E l e ^ n i c a ElftELI - EPP 

Contratado: Fernando Antonio De Paoli 

Testemunhas: 
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